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Síntese:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executlvo, tem por objetivo
promover alteração da redação do art. 50 da Lei no 3.23212012, com finalidade de corrigir a
denominaçáo do "Fundo Municipal de Urbanizaçáo e Desenvolvimento" paru "Fundo Municipal
de De se nvolvimento Territori al".

Quanto ao mérito:

O mérito da proposição apresenta-se justificado e demonstrado, tendo vista a
viabilidade de se promover a correção e adequação da legislação local relacionada à
nomenclatura e destinação dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial,
criado pela Lei no 2.980/2008, e regulamentado pela Lei no 3.507/2018, no sentido de tornáia
compatível com as atividades administrativas e normas legais que regem a espécie.

Quanto à alidade:

É o parecer.

Sala das Sessóes, 27 de outubro de 2022.
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No âmbito da legalidade, entendemos que a matéria encontra-se obediente às

disposições constitucionais e infraconstitucionais que regem à espécie.

Conclusão:

Assim, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovação do presente projeto

com a emenda apresenta em anexo.
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